
PROJETO DE LEI
Nº 0047/01

“Institui  o  dia  dos 
evangélicos  no 
calendário municipal”

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São 
Paulo no uso de suas atribuições legais:

D E C R E T A:

ART.  1º  -  Fica  instituido  o  “Dia  dos  Evangélicos” no 
calendário do Município;

ART. 2º - Esta data será comemorado no segundo sábado de  
dezembro de cada ano.

ART. 3º - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 13 de setembro de 2001.

Marcos Aurélio Leopoldino dos Santos
VEREADOR



COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 047/01

Da  autoria  do  Nobre  Vereador  Marcos  
Aurélio Leopoldino dos Santos, que pretende autorização desta  
Casa para instituir o dia dos evangélicos no calendário oficial  
do Município.

Encontra-se  o  mesmo  formalmente  
regular.

Quanto  ao  mérito,  deixamos  a cargo  do  
Douto Plenário a sua apreciação.

Sala das Comissões, 15 de Outubro de 2001.

Marco Antonio de Souza
PRESIDENTE

Marcos Aurélio Leopoldino dos Santos
SECRETÁRIO

Erwin Edson Aparecido da Mota
MEMBRO
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